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Regulamento Básico Regulamento Básico R 
 
 
Art. 1º -O HSBC INSTITUIDOR – Fundo Múltiplo, doravante designado 

ENTIDADE, é uma entidade Fechada e Multipatrocinada de 
Previdência Complementar, constituída sob a forma de Sociedade 
Civil, com fins previdenciais e não lucrativos, com personalidade 
jurídica autônoma de direito privado, distinta de suas Patrocinadoras e 
ou Instituidoras, com sede Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3064 - 2º 
andar e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, podendo 
manter representações locais ou regionais, inscrita no Cadastro Geral 
de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o nº 60.901.436/0001-
83, e tem como objetivo instituir e administrar planos privados de 
previdência complementar às empresas, associações, entidades de 
caráter setorial e entidades profissionais ou classista. 

 Parágrafo Único - Cada patrocinador ou instituidor, independente de 
vinculação societária ou outro vínculo de coligação, controle ou 
associação entre si, poderão ter Planos de Benefícios comuns ou 
específicos, com custeio próprio, nos termos da legislação vigente, 
conferindo à ENTIDADE, não só a característica de ENTIDADE 
multipatrocinada, como também a de administradora de planos 
múltiplos. 

 
Art. 2º - Compõem a ENTIDADE: 
 
I. As Patrocinadoras e as Instituidoras, definidas no Capítulo II; 
 
II. os Participantes, os Dependentes e os Beneficiários Indicados, conforme 
 
definido nos respectivos Regulamentos dos Planos da ENTIDADE. 
 
Art. 3º - A ENTIDADE terá como finalidade administrar planos de benefícios 
 com caráter previdenciário, pagáveis aos Participantes, aos Assistidos, 

aos Dependentes e aos Beneficiários Indicados, conforme definido nos  
           Regulamentos dos Planos mantidos pela ENTIDADE. 

Parágrafo Único - Os Regulamentos dos Planos mencionados no 
“caput” deste artigo estabelecerão todas as disposições concernentes 
aos benefícios e Institutos da ENTIDADE, sendo os documentos 
específicos que regerão a matéria. 

 
Art. 4º -A ENTIDADE, observada a legislação pertinente, reger-se-á pelo 

presente Estatuto, bem como, por seus Regulamentos, normas, 
instruções, planos de ação e demais atos aprovados pelos órgãos de 
administração e fiscalização, de acordo com as competências 
previstas neste Estatuto. 
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 Parágrafo Único - A ENTIDADE será regida pela legislação geral no 

que lhe for aplicável e, em especial, pelas disposições da legislação da 
Previdência Complementar. 

 
Art. 5º - A ENTIDADE poderá estabelecer contratos, acordos e convênios 

com Entidades públicas e privadas, objetivando o melhor cumprimento 
de suas finalidades. 

 
Art. 6º - O prazo de duração da ENTIDADE é indeterminado. 
 
 Parágrafo Único – A natureza da ENTIDADE não poderá ser alterada, 

nem suprimido o seu objetivo, bem como, não poderá solicitar 
concordata, nem está sujeita à falência, mas tão somente ao regime 
de liquidação extrajudicial previsto em lei. . 
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Art. 7º - São patrocinadoras da ENTIDADE toda pessoa jurídica que, através 

de ato adequado e nos termos das leis e regulamentos vigentes, 
promova a integração de seus empregados, diretores e/ou 
conselheiros, nos planos de benefícios administrados pela ENTIDADE, 
mediante celebração de Convênio de Adesão. 

 
 Parágrafo Primeiro - As patrocinadoras não responderão, pessoal ou 

subsidiariamente, pelas obrigações assumidas pela Sociedade, 
observada a legislação vigente. 

 
Art. 8º - São instituidoras da ENTIDADE toda pessoa jurídica de caráter 

profissional, classistas ou setorial que, através de ato adequado e nos 
termos das leis e regulamentos vigentes, promova a integração de 
seus associados nos planos de benefícios administrados pela 
ENTIDADE, mediante celebração de Convênio de Adesão. 

 
Art. 9º - A admissão de qualquer pessoa jurídica, na qualidade de 

Patrocinadora ou Instituidora , será precedida da aprovação da 
Diretoria Executiva e da celebração de Convênio de Adesão, no qual 
se estabeleçam, pormenorizadamente; os direitos, as obrigações, as 
condições de solidariedade das partes, se houver, e as condições de 
admissão e de retirada. A admissão de patrocinadora ou instituidora e 
o respectivo Convênio de Adesão serão submetidos à aprovação pela 
autoridade competente. 

 
 Parágrafo Primeiro - A qualidade de Patrocinadora ou Instituidora dar-

se-á através de adesão a pelo menos um dos Planos administrados 
pela ENTIDADE. 

 
 Parágrafo Segundo - O Convênio de Adesão especificará os Planos 

administrados pela ENTIDADE aos quais a patrocinadora ou 
instituidora aderirá. 

 
Art. 10-A Patrocinadora ou Instituidora poderá retirar-se da ENTIDADE, a seu 

requerimento, conforme regras estabelecidas no Convênio de Adesão. 
  

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de retirada de Patrocinadora ou 
Instituidora de um dos Planos administrados pela ENTIDADE, a 
Patrocinadora ou a Instituidora cessará permanentemente suas 
contribuições, para com o plano após o cumprimento de suas 
obrigações incorridas para com a ENTIDADE, até a data de sua 
retirada, se aplicável, e o patrimônio correspondente será destinado na 
forma que dispuser a legislação vigente. 
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 Parágrafo Segundo - A Patrocinadora ou Instituidora poderá, ainda, 
retirar-se de um dos Planos mantidos pela ENTIDADE, mantendo-se, 
no entanto, a sua condição de Patrocinadora ou Instituidora nos 
demais Planos administrados pela ENTIDADE, caso participe destes. 

  
 Parágrafo Terceiro - As Patrocinadoras e as Instituidoras 

remanescentes não terão qualquer obrigação para com a ENTIDADE, 
no tocante à cobertura dos benefícios para os Participantes, 
Dependentes e os Beneficiários Indicados, da Patrocinadora ou 
Instituidora retirante, ressalvado o disposto em contrário nos 
respectivos Convênios de Adesão. 

 
Art. 11- Em qualquer caso de retirada de Patrocinadora ou Instituidora, dos 

Planos administrados pela ENTIDADE, a cobertura dos benefícios 
para os Participantes, Dependentes e os Beneficiários Indicados 
daquela Patrocinadora ou Instituidora, será de acordo com o disposto 
nos Regulamentos dos Planos, Convênio de Adesão, e na legislação 
em vigor. 
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Art. 12- O patrimônio dos planos administrados pela ENTIDADE será 

autônomo, livre, desvinculado de qualquer outra Entidade e constituído 
de: 

 
I. Contribuições periódicas, nos termos e nas condições previstas nos 

Regulamentos dos Planos; 
 
II. receitas de aplicações de patrimônio; 
 
 
 
III. dotações, doações, subvenções, legados, rendas e outras 

contribuições de qualquer natureza. 
 

Parágrafo Único - A ENTIDADE aplicará o patrimônio de cada plano, visando 
rentabilidade compatível com os imperativos atuariais, segurança, 
rentabilidade, solvência e liquidez compatível com os compromissos 
assumidos, bem como, obedecendo a legislação em vigor e no mínimo 
dentro dos limites fixados pelas autoridades competentes. 

 
Art. 13- O Patrimônio dos planos são individuais e exclusivamente 

destinados ao atendimento de suas finalidades. 
  
Art. 14 - No caso de extinção ou dissolução da ENTIDADE ou de um de seus      
 Planos de benefícios, o patrimônio correspondente será distribuído de 

acordo com o disposto nos Regulamentos dos Planos, e na legislação 
vigente. 

 
Art. 15- O exercício social terá a duração de 1 (um) ano, encerrando-se em 

31 de dezembro. 
 
Art. 16 - As demonstrações financeiras e os balancetes da ENTIDADE serão 

elaborados na forma que a legislação em vigor determinar. 
 
Art. 17-  A administração dos recursos patrimoniais dos planos administrados 

pela ENTIDADE será realizada, exclusivamente, pelo HSBC 
INVESTMENT BANK BRASIL S.A. – BANCO MÚLTIPLO, conforme 
determina o Capitulo IX deste Estatuto 
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Art. 18- São responsáveis pela administração e fiscalização da ENTIDADE a 

Assembléia de Representantes, o Conselho Deliberativo, o Conselho 
Fiscal e a Diretoria Executiva. 

 
Parágrafo Primeiro – Os membros dos Órgãos Estatutários, descrito no caput 

deste artigo, serão escolhidos de forma a conferir representatividade 
às Patrocinadoras ou Instituidoras, aos participantes e assistidos, 
exceto seus beneficiários, de acordo com os critérios estabelecidos 
neste Estatuto. 

 
Parágrafo Segundo – A escolha, referida no parágrafo precedente, deverá 

contemplar profissionais que possuam comprovada experiência no 
exercício de atividades nas áreas financeira, administrativa, contábil, 
jurídica, de fiscalização ou de auditoria. 

 
 
Parágrafo Terceiro - São condições para participar dos Órgãos Estatutários, 

descritos no caput deste artigo: 
I - não ter causado prejuízo à ENTIDADE, aos patrocinadores ou 

instituidores; 
 
II - não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado; 
 
III - não ter sofrido penalidade administrativa por infração da legislação 

da seguridade social ou como servidor público; 
 
Parágrafo Quarto - Caberá a cada patrocinador ou instituidor, formalizar a 

nomeação ou a destituição dos membros dos Órgãos referidos no 
caput deste artigo, que lhe couber, conforme disposto neste Estatuto. 

 
Art. 19- Os Representantes, Conselheiros e os Diretores Executivos da 

ENTIDADE não serão responsáveis pelas obrigações que contraírem 
em nome da ENTIDADE, em virtude de ato regular de gestão, 
respondendo, porém, civil e criminalmente, quando for o caso, por 
violação da lei, deste Estatuto, dos Regulamentos dos Planos e de 
outros atos normativos. 

 
Art. 20- Das reuniões dos Representantes, Conselho Deliberativo, do 

Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva lavrar-se-ão atas em livros 
próprios, nos quais também serão registrados os termos de posse dos 
respectivos integrantes. 
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Art. 21- A ENTIDADE deverá comunicar à autoridade competente os atos 
relativos à indicação de Representantes,Conselheiros e Diretores 
Executivos da ENTIDADE 

 
Art. 22- Os  Representantes, Conselheiros e Diretores Executivos da 

ENTIDADE não poderão efetuar com as mesmas operações 
comerciais de qualquer natureza, direta ou indiretamente. 

 
Art. 23- Os membros dos Órgãos Estatutários, descrito no caput do artigo 18, 

não poderão efetuar operações financeiras de qualquer natureza com 
a ENTIDADE, direta ou indiretamente, excetuadas as previstas nos 
Planos de Benefícios ou as operações de crédito mútuo acessíveis 
aos demais participantes. 
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Art. 24- A Assembléia de Representantes é o Órgão Estatutário que 

representa cada um dos patrocinadores ou instituidores da 
ENTIDADE, bem como os participantes e assistidos, no que concerne 
à integridade da ENTIDADE. 

 
Art. 25- Cada patrocinador ou instituidor, exceto a própria ENTIDADE, deverá 

nomear 01 (um) membro para compor a Assembléia de 
Representantes. 

 
Parágrafo Primeiro -  Cada membro representará 01 (um) voto. 
 
Parágrafo Segundo - No caso de existência de controle acionário entre 

patrocinadores, será admitida a indicação de apenas 01 (um) membro 
por grupo de patrocinadores ou instituidores. 

 
Parágrafo Terceiro - A nomeação descrita no caput deste artigo deverão ser 

informada, formalmente, para a ENTIDADE no prazo máximo de 5 dias 
úteis antes da data da Assembléia de Representantes. 

 
Art. 26- A Assembléia de Representantes se reunirá, ordinariamente, uma 

vez por ano e, extraordinariamente, sempre que julgar necessário. 
 
Parágrafo Primeiro- A Assembléia de Representantes se instalará, em 

primeira convocação, com a presença de, pelo menos, 51 % 
(cinqüenta e hum por cento ) dos membros e, em segunda 
convocação, com qualquer número. 

 
Parágrafo Segundo - As deliberações da Assembléia de Representantes 

serão adotadas pelo voto afirmativo da maioria dos membros 
presentes. 

 
Art. 27- Compete a Assembléia de Representantes decidir sobre as 

seguintes matérias: 
 

I-   eleger os representantes das Patrocinadoras e Instituidoras que 
irão compor o Conselho Deliberativo e o Conselho Fiscal; 

 
II-    propor para o Conselho Deliberativo fusão, cisão, incorporação ou 

término  da ENTIDADE; 
 
III-   propor para o Conselho deliberativo alterações deste Estatuto. 
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Art. 28- A Assembléia de Representantes poderá determinar a realização de 
inspeções, auditorias ou tomadas de contas, sendo-lhe facultado 
confiá-las a peritos estranhos à ENTIDADE. 
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Art. 29- O Conselho Deliberativo será responsável pelo controle, deliberação 

e orientação administrativa da Sociedade. 
 
Art. 30- Todas as Patrocinadoras e Instituidoras dos planos mantidos pela 

ENTIDADE, poderão indicar, no máximo, 3 (três) candidatos e 
respectivos suplentes, para o Conselho Deliberativo, observando 
rigorosamente as disposições do artigo 18 deste Estatuto. 

 
Parágrafo Primeiro – A Assembléia de Representantes deverá eleger os 

membros entre os candidatos ao Conselho Deliberativo, nos termos do 
Capítulo V e de acordo com a composição estabelecida no artigo 31 
deste Estatuto. 

 
Parágrafo Segundo –  Cada Patrocinadora ou Instituidora, deverá estabelecer 

suas próprias regras  para indicar ou eleger seus candidatos ao 
Conselho Deliberativo, de forma a conferir representatividade dos 
participantes e assistidos, no(s) plano(s) mantido(s) pela mesma na 
ENTIDADE. 

 
Art. 31 -O Conselho Deliberativo será composto por 7 (sete) membros e seus 

respectivos suplentes, eleitos pela Assembléia de Representantes, 
conforme artigo 30 deste Estatuto. 

 
Parágrafo Primeiro – Enquanto o número de Patrocinadoras na ENTIDADE 

for inferior a 7 (sete), o Conselho Deliberativo será composto do 
mesmo número de membros, quantas forem as Patrocinadoras ou 
Instituidoras inscritas nos planos administrados pela Entidade. 

 
Parágrafo Segundo – Os membros do Conselho Deliberativo elegerão o seu 

Presidente e respectivo suplente entre seus pares. 
 
Parágrafo Terceiro – O Presidente e os demais Conselheiros serão 

substituídos em suas ausências ou impedimentos temporários pelos 
respectivo suplentes que assumirão suas funções e responsabilidades. 

 
Parágrafo Quarto - Os membros do Conselho Deliberativo permanecerão em 

pleno exercício de cargo até a efetiva posse dos seus sucessores. 
 
Parágrafo Quinto - Os membros do Conselho Deliberativo não serão 

remunerados pela Sociedade, a qualquer título. 
 
Parágrafo Sexto - Os membros do Conselho Deliberativo eleitos pela 

Assembléia de Representantes terão mandatos de 2 (dois) anos, 
podendo ser reconduzidos, e permanecerão no exercício do cargo até 
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a data da investidura de seus sucessores. Em caso de reeleição, o(s) 
Conselheiro(s) será(ão) empossado(s) pela própria Assembléia de 
Representantes  que o(s) reeleger(em), independentemente de 
qualquer outra formalidade. 

 
Art. 32  No âmbito da ENTIDADE, compete ao Conselho Deliberativo 
deliberar sobre as seguintes matérias: 

a. fusão, cisão, incorporação ou término  da ENTIDADE; 
b. alterações deste Estatuto, que somente poderá ser deliberado em 

reunião convocada com esta finalidade que nesse caso específico 
deverá contar no mínimo com 2/3 (dois terços) dos membros 
presentes; 

c. estabelecer os princípios diretores da ENTIDADE; 
d. eleger a Diretoria; 
e. aprovar o Regimento do próprio Conselho Deliberativo, bem 

como editar atos normativos; 
f. decidir sobre os casos omissos deste Estatuto, quando 

solicitado pela Diretoria Executiva; 
g. aprovar relatório anual com o parecer de auditoria independente 

e atuarial responsáveis pelos planos administrados pela 
ENTIDADE  e a prestação de contas da Diretoria, após parecer 
do Conselho Fiscal; 

h. apreciar recursos interpostos dos atos da Diretoria; 
i. aquisição, construção e alienação de bens imóveis, constituição   

de  ônus  ou  direitos reais sobre  os  mesmos,  edificações em   
terrenos de propriedade  da  Sociedade  e  outros  assuntos  
correlatos que  lhe  sejam submetidos; 

j. fixar a remuneração da Diretoria; 
k. deliberar sobre a abertura de escritórios, contratação de 

agentes ou representantes em outras cidades; 
l. deliberar sobre a destinação do patrimônio da sociedade, no 

caso de sua extinção, observado o princípio da prioridade para 
os compromissos de suplementação previdenciária, já iniciados, 
com parecer do órgão público competente; 

m. autorizar a Diretoria a contrair obrigações que não se 
enquadrem nos limites da previsão orçamentária; 

n. outros atos de gestão extraordinária. 
 
Art. 33 O Conselho Deliberativo poderá determinar a realização de 

inspeções, auditorias ou tomadas de contas, sendo-lhe facultado 
confiá-las a peritos estranhos à Sociedade. 

 
Art. 34  O Conselho Deliberativo reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por 

ano, e extraordinariamente, quando convocado pelo seu Presidente, 
pela maioria dos seus integrantes, por solicitação da maioria das 
Patrocinadoras ou por solicitação do Diretor-Superintendente da 
Sociedade. 
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Parágrafo Único  - O Conselho Deliberativo poderá convocar qualquer 

integrante da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal, Participante ou 
Assistido para participar de suas reuniões, porém sem direito a voto. 

 
Art. 35   O Conselho Deliberativo reunir-se-á com a presença de no mínimo 

1/3 (um terço) de seus membros, deliberando pelo voto da maioria dos 
presentes. 

 
Parágrafo PrimeiroO Presidente do Conselho participará da votação e, em 

caso de empate, prevalecerá o seu voto. 
 
Parágrafo Segundo - Todas as decisões, interpretações, determinações e 

deliberações do Conselho Deliberativo serão finais, conclusivas e 
obrigatórias, no âmbito da ENTIDADE. 
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Art. 36- A Diretoria Executiva administrará a ENTIDADE fazendo cumprir as 

normas gerais fixadas pelo Conselho Deliberativo. 
 
Art. 37- A Diretoria Executiva será indicada pelo Conselho Deliberativo e 

compor-se-á de 3 (três) integrantes, sendo 1 (um) Diretor 
Superintendente, 1 (um) Diretor Financeiro, 1 (um) Diretor 
Administrativo e de Seguridade  

 
Parágrafo Primeiro - O integrante da Diretoria Executiva será livremente 

destituível pelo Conselho Deliberativo, e permanecerá em pleno 
exercício do cargo até a efetiva posse de seu sucessor, se o Conselho 
Deliberativo não decidir em contrário. 

 
Parágrafo Segundo - O Diretor Superintendente será substituído, em seu 

impedimento temporário, por qualquer um dos demais Diretores em 
exercício ou por um Diretor em exercício especificamente designado 
pelo Conselho Deliberativo. 

 
Parágrafo Terceiro - A critério do Conselho Deliberativo, os integrantes da 

Diretoria Executiva poderão ser remunerados pela ENTIDADE. 
 
Art. 38 -No âmbito da ENTIDADE, compete à Diretoria Executiva: 
 

a) estabelecer estrutura de organização, normas de operação e 
administração, podendo para tanto firmar todos os instrumentos 
necessários para gerir a ENTIDADE; 

 
b) submeter a aprovação do Conselho Deliberativo todos os 

documentos e atos sujeitos a essa aprovação nos termos do artigo 
31 deste Estatuto; 

 
c) aprovar a admissão de novas Patrocinadoras, com seus respectivos 

Participantes, bem como os correspondentes Regulamentos 
Complementares e suas alterações; 

 
d) aprovar e/ou determinar o cancelamento da inscrição de 

Patrocinadoras, nos termos deste Estatuto; 
 
e) aprovar o orçamento anual, a política de investimento, as avaliações 

atuariais e respectivos planos de custeio. 
 
f.) executar as diretrizes e normas baixadas pelo Conselho 

Deliberativo, dentro dos objetivos por ele fixados; 
 
g) assinar o Balanço, Balancetes e demonstrativos de resultados; 
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h.) fornecer às autoridades competentes as Informações sobre os 

assuntos da Sociedade que lhe forem solicitadas; 
 
i) fornecer ao Conselho Deliberativo e ao Conselho Fiscal balancetes 

mensais, sempre no mês subseqüente ao de seu levantamento, 
relatórios semestrais da posição em títulos e valores, bem como 
quaisquer outras informações e demais elementos de que 
necessitarem no exercício das respectivas funções; 

 
j) aceitar doações com ou sem encargos; 
 
l) Deliberar e baixar normas e Regulamentos relativos às operações de 

empréstimos para Participantes. 
 
m) Decidir sobre os casos omissos de Convenio de Adesão e 

Regulamentos complementares a este Estatuto. 
 
Art. 39 - Compete ao Diretor Superintendente: 
 

I. dirigir, coordenar e controlar as atividades da ENTIDADE em geral, 
distribuindo e/ou atribuindo tarefas para cada membro da Diretoria 
Executiva; 

II. convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 
 
III. solicitar reuniões extraordinárias do Conselho Deliberativo por 

iniciativa própria ou da Diretoria Executiva; 
 
IV. apresentar à Diretoria Executiva programas de trabalho e medidas 

necessárias à defesa dos interesses da ENTIDADE; 
 
 
 
Art. 40- Os demais Diretores praticarão os atos que lhes forem atribuídos 

pelo Diretor Superintendente da ENTIDADE. 
 
Art. 41- A Diretoria Executiva reunir-se-á mediante convocação do Diretor 

Superintendente ou de qualquer um de seus integrantes, com a 
presença da maioria de seus integrantes, deliberando pelo voto da 
maioria dos presentes. 

 
Parágrafo Único - O Diretor Superintendente participará da votação e, em 

caso de empate, prevalecerá o seu voto. 
 
Art. 42 - Todos os atos que envolvam a responsabilidade ativa ou passiva da 

ENTIDADE e, especialmente, os que impliquem em alienação ou 
oneração de bens integrantes do ativo imobilizado, bem como a 
assinatura de contratos, convênios ou acordos de prestação de 
garantias, só serão válidos se praticados através da assinatura de 02 
(dois) Diretores. Todos os demais contratos ou atos, serão 
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obrigatoriamente firmados por 1 (um) Diretor e 1 (um) procurador ou 
por 2 (dois) procuradores, conforme especificado nos atos que 
nomearam esses procuradores. 

 
Parágrafo Primeiro - Os procuradores serão sempre constituídos por 2 (dois) 

Diretores e terão poderes específicos. 
 
Parágrafo Segundo - Exceção feita às procurações outorgadas a advogados 

com a cláusula “ad judicia”, todas as demais procurações serão 
outorgadas por prazo determinado. 
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Art. 43 -O Conselho Fiscal será responsável pela fiscalização da ENTIDADE, 

cabendo-lhe, precipuamente, zelar pela gestão econômico –financeira 
desta. 

 
Art. 44 -Todas as Patrocinadoras e Instituidoras dos planos mantidos pela 

ENTIDADE, poderão indicar, 1 (um) membro e respectivo suplentes,  
 para o Conselho Fiscal, observando rigorosamente as disposições do 

artigo 18 deste Estatuto. 
 
Parágrafo Primeiro – Os membros do Conselho Fiscal elegerão o seu 

Presidente e respectivo suplente entre seus pares. 
 
Parágrafo Segundo – O Presidente e os demais Conselheiros serão 

substituídos em suas ausências ou impedimentos temporários pelos 
respectivo suplentes que assumirão suas funções e responsabilidades. 

 
Parágrafo Terceiro - Os membros do Conselho Fiscal permanecerão em 

pleno exercício de cargo até a efetiva posse dos seus sucessores. 
 
Parágrafo Quarto - Os membros do Conselho Fiscal não serão remunerados 

pela ENTIDADE, a qualquer título. 
 
Art. 45- Compete ao Conselho Fiscal: 
 

I. examinar as demonstrações financeiras, livros e documentos da 
ENTIDADE, bem como, as contas e demais aspectos econômico-
financeiros; 

 
II. lavrar em livro de atas e pareceres o resultado dos exames 

procedidos; 
 
III. apresentar ao Conselho Deliberativo parecer sobre os negócios e 

operações do exercício; 
 
IV. acusar as irregularidades eventualmente verificadas, sugerindo 

medidas saneadoras. 
 
Parágrafo Único - O Conselho Fiscal poderá solicitar ao Conselho 

Deliberativo, o assessoramento do perito contador, ou de empresa 
especializada de sua confiança, sem prejuízo das auditorias externas, 
de caráter obrigatório. 
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Art. 46 -O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, no mínimo uma vez a 

cada semestre, e extraordinariamente, mediante convocação da 
Assembléia de Representantes, da Diretoria Executiva, do Conselho 
Deliberativo ou do Presidente do Conselho Fiscall. 

 
Art. 47-O Conselho Fiscal reunir-se-á com a presença da maioria de seus 

integrantes, deliberando pelo voto da maioria dos presentes. 
 
Parágrafo Único - O Presidente do Conselho participará da votação e, em 

caso de empate, prevalecerá o seu voto. 
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Art. 48 - O Conselho Deliberativo poderá receber recurso das decisões da 

Diretoria Executiva no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
notificação dessa decisão. 

 
Parágrafo Único - O Presidente do Conselho Deliberativo poderá receber o 

recurso com efeito suspensivo, sempre que houver risco imediato de 
conseqüências graves para a Patrocinadora, Instituidora, ENTIDADE, 
Participantes, Assistidos, Dependentes e os Beneficiários Indicados. 
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Art. 49- A Administradora Financeira será HSBC INVESTMENT BANK 

BRASIL S.A. – BANCO MÚLTIPLO, ou empresa a este coligada. 
 
Parágrafo Único - A administração operacional da ENTIDADE será realizada 

através da HSBC Previdência (Brasil) S.A, com sede à Avenida 
Brigadeiro Faria Lima nº 3.064, 2º Andar, na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ/MF sob o no 30.458.178/0001-
41. 

 
Art. 50 A relação entre a Sociedade e a Administradora Financeira será 

regulada através de contrato de prestação de serviços, com duração  
por tempo indeterminado. 

 
Parágrafo Único   Em caso de rescisão do Contrato de Prestação de Serviços 

firmado com a Administradora Financeira, HSBC INVESTMENT BANK 
BRASIL S.A. – BANCO MÚLTIPLO. ou no caso desta última, ceder e 
transferir sua participação acionária a pessoa estranha ao 
conglomerado, a ENTIDADE, as Patrocinadoras ou Instituidoras 
ficarão impedidas de utilizar-se da marca “HSBC”,  
independentemente de interpelação ou notificação extrajudicial ou 
judicial, não cabendo para a ENTIDADE nenhuma indenização ou 
pagamento de qualquer valor ou a qualquer título. 

 
Art. 51 No âmbito da Sociedade, são atribuições da Administradora 

Financeira a de prestar os serviços para os quais foi contratada, 
conforme disposto no artigo 50 deste Estatuto. 
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Art. 52-As Patrocinadoras e Instituidoras poderão proporcionar apoio técnico 

e administrativo à instalação e ao funcionamento da ENTIDADE, 
colocando à sua disposição o pessoal necessário. 

 
Parágrafo Único - Os custos desse apoio poderão ser pagos para 

Patrocinadoras ou Instituidoras. 
 
Art. 53- Este Estatuto entrará em vigor a partir da data de sua aprovação 

pela autoridade competente. 
 

 


